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LEI Nº 2.295, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX, DO ART. 37, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, os órgãos da Administração Municipal direta e a autarquia municipal poderão 

efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta 

Lei. 

Art. 2º  Considera-se necessidade temporária de excepcional 

interesse público: 

I – assistência a situações de calamidade pública; 

II – assistência a emergências em saúde pública; 

III – implantação de serviço público urgente e inadiável; 

IV – execução de serviços transitórios e de necessidade 

esporádica; 

V – execução direta de obra determinada; 

VI – saída voluntária, dispensa ou afastamento voluntário, cuja 

ausência possa prejudicar os serviços públicos; 

VII – licença de servidor, para tratamento de saúde, cuja 

ausência possa prejudicar os serviços públicos. 

Parágrafo único.  A justificativa e a fundamentação de 

necessidade da contratação, far-se-ão em procedimento administrativo próprio para cada caso. 

Art. 3º  O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos 

termos desta Lei, será feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, 

inclusive através do Diário Oficial do Município, prescindindo de concurso público. 
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Parágrafo único. A contratação para atender às necessidades 

decorrentes de calamidade pública, de emergências em saúde pública e de licença de servidor, 

para tratamento de saúde, cuja ausência possa prejudicar os serviços públicos prescindirá de 

processo seletivo. 

Art. 4º  A contratação será feita independentemente da 

existência de emprego ou função, observando-se o prazo determinado e compatível com cada 

situação, de no máximo 24 (vinte e quatro) meses, ressalvados os dispostos nos §§ 1º e 2º deste 

artigo. 

§ 1º  No caso de convênio com o estado, com a união ou com 

entidades de direito público, suas autarquias e fundações, a contratação deverá obedecer os 

prazos de vigência dos convênios e respectivas prorrogações. 

§ 2º  O prazo do contrato para a execução de obras públicas 

será fixado de acordo com a duração da obra. 

Art. 5º  O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 

respectivo contrato; 

II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou 

em substituição, para o exercício de emprego em comissão ou função de confiança; 

III – ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, 

antes de decorridos 06 (seis) meses do encerramento de seu contrato anterior ou de sua 

prorrogação, salvo nas hipóteses dos incisos I, II e VII, do art. 2º desta Lei, mediante prévia 

autorização, conforme determina o art. 7º desta Lei.    

Art. 6º  As contratações na forma desta Lei serão feitas pelo 

regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

Art. 7º  As contratações somente poderão ser feitas com 

observância da dotação orçamentária específica, suplementada, se necessário e mediante prévia 

autorização do Prefeito Municipal. 

Art. 8º  Ficam revogadas as Leis nºs 925, de 02 de março de 

1989 e 1.187, de 08 de julho de 1998. 

Art. 9º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 26 de setembro de 2019. 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 
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Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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